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• LIMPEZA DE CAIXA DE 
GORDURA E FOSSA.

• DESENTUPIMENTO EM GERAL.
• LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA.
• DEDETIZAÇÃO.

n Área comum
Por muitas vezes nos

preocupamos com a

segurança do condomínio

em relação ao que vem de

fora. Mas e se o perigo

mora dentro do

condomínio?
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n Administração
Imagine comparecer a uma

reunião em que todos

falam sobre o assunto que

bem entendem. Agora,

pense na importância de

quem conduz uma

assembleia.

PÁGINA 6

De olho no

edital!
De nada vale realizar uma assembleia com votações

importantes se o edital de convocação é mal elaborado.
Página 8

n Entrevista
O fundo de reserva

funciona como uma

“poupança” que os

condomínios fazem para

ter um suporte em

momentos emergenciais.

E na pandemia?

PÁGINA 5

Fala com a gente 
pelo WhatsApp 
(31) 98481-7642

SHUTTERSTOCK

Consulte nossos Classificados
Administração de condomínios  8
Advogados 8
Alarmes 8
Avcb 8
Bombas  8
Bombeiros 8
CFTV 8
Conservação e limpeza 8 e 9
Consultoria em Engenharia 9
Construção e Reforma 9 
Corrimão 10
Dedetização 9 e 10
Desentupidora 10
Elevadores 10
Extintores 10
Gás 10
Impermeabilização 10
Indivualização de água 10
Interfones 10
Limpeza de Caixa d’água 10
Limpeza de fachadas 11
Limpeza e tratamento de pisos 11
Piscinas 11
Portaria 11
Portas 11
Portas Blindex 11
Portões Eletrônicos 11
Serralheria 11
Síndico profissional 11
Telhados 11
Uniformes 11



Nesta edição, o Jornal do Síndico foi em busca
de um pouco mais de informações sobre como
os condomínios podem gerenciar seus fundos

de reserva. É sabido que muitos estão passando por cri-
ses financeiras sem precedentes e essa passou a ser uma
solução cogitada por alguns. 

Para tanto, conversamos com a advogada Suse Paula
Kleiber sobre o assunto. Ela é con-
sultora jurídica condominial e au-
tora do livro "Respostas às 120
dúvidas mais frequentes em matéria
condominial" e conversou com
nossa reportagem para esclarecer al-
guns pontos importantes sobre o
uso do fundo de reserva durante a
pandemia. Confira nossa entrevista
do mês.

Outro destaque está relacionado à cobrança das cotas
condominiais. Por vezes, no impulso extremo de acer-
tar cometemos excessos que nos conduzem ao erro.
Esse é o pecado do síndico que abusa de sua condição
para cobrar ostensivamente os devedores do condomí-
nio e, assim, ultrapassam limites da razoabilidade,
transformando-se eles próprios em transgressores da lei. 

E, então, de que vale infringir o direito do próximo
para cobrar que um outro direito seja obedecido? Todos
saem perdendo nessa situação, inclusive o condomínio.

É o que ocorre quando se procedem as ditas “cobranças
vexatórias”, a exemplo do que relatamos nesta edição
na nossa matéria de “Legislação”. 

Às vezes o Condomínio até começa a história do lado
certo, sendo o lado lesado, aquele que não está recebendo
seus proventos, mas a partir do momento em que o sín-
dico ou síndica parte para a agressividade e constrangi-
mento para cobrar o pagamento de taxas condominiais,
cerceando acesso a áreas comuns, propagando ofensas,
dentre outras inadequações, perde-se a razão. 

Se existe um rito jurídico de cobrança e protesto de dívidas
é porque ele deve ser seguido e essa é a maneira civilizada de
se resolver os problemas em comunidade. Quaisquer outras
maneiras de constranger o condômino inadimplente a quitar
seus débitos, mesmo em períodos de crise, poderão ser reverti-
das em ações de danos morais e o condomínio só tem a perder
com isso, além do próprio síndico. 

Decisão recente do Tribunal de Justiça do Mato Grosso
do Sul ilustra a reflexão tecida acima, a qual aprofunda-
mos na seção “Seu Condomínio” desta edição de julho
de 2020. O relato merece ser lido para servir de alerta a
todos os síndicos e síndicas, para que busquem sempre a
via legal de cobrança. 

Sigamos fortes. Desejamos a todos um excelente mês
de julho!

Administração de 

condomínios

AssertBH
Próspera 
SLF

Conservação e Limpeza

3WR Serviços
Metódica
Construção e Reformas

Porte 
Minas Art

Corrimão
Ápice

Individualização 
de água
Alvo Certo

Piscinas
Grupo Água Azul 
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Baixada Santista/SP 13.500 (13) 3251-7906
Campinas/SP 8.000 (19) 3233-1652
Curitiba/PR 8.000 (41) 3029-9802
Fortaleza/CE 6.000 (85) 3214-4972
Niterói/RJ 5.000 (21) 2622-5312
Recife/PE 10.000 (81) 3053-9894
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TELEFONES ÚTEIS

Corpo de Bombeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . .193
Cemig (plantão)  . . . . . . . . . . . . . .0800.310196
Copasa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .195
Defesa Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .199
Delegacia da Qualidade de Vida  . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3201-1568
Polícia Militar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .190
Pronto-Socorro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .192
Procon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1512
Prefeitura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .156
Disque Limpeza (SLU)  . . . . . . . . . .3277-9388
Sindeac  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .(31) 2104-5899
Sinduscon  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3275-1666
Seac  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3278-3008
Sindicon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3225-4768
Receita Federal  . . . . . . . . . . . . . .0300.780300
INSS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .0800-780191
PBH (Geral)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3277-5070
Inmetro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3356-6684
BHTrans  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .156

Os conceitos emitidos em matérias 
assinadas ou pagas não refletem, 
necessariamente, a opinião do 

Jornal do Síndico.
A reprodução dos artigos publicados neste

jornal requer autorização prévia.
O Jornal do Síndico não se responsabiliza pelo

conteúdo dos anúncios e pelos 
serviços prestados por seus anunciantes.

Valor do exemplar avulso: R$ 1,50

Se existe um
rito jurídico de

cobrança e
protesto de

dívidas é
porque ele deve

ser seguido

INDICADORES                 2019/2020 IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo Alíquota a deduzir

Até R$ 1.903,98 ISENTO

De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80

De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80

De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36

JAN FEV MAR ABR MAI JUN

IGP-M (FGV) 0,48 -0,04 1,24 0,80 0,28 -

INPC (IBGE) 0,19 0,17 0,18 -0,23 -0,25 -

IPC (FIPE) 0,29 0,11 0,10 -0,30 -0,24 -

CUB/MG 0,12 0,10 0,16 0,00 0,12 -

TR 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

POUPANÇA 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 1,039,00 1,039,00 1,039,00 1,039,00 – 1,039,00 1,039,00

Gerir um condomínio não é tarefa fácil

CURTA NOSSA 
PÁGINA NO FACEBOOK: 

FACEBOOK/
JORNALDOSINDICO

FIQUE ATUALIZADO 
COM NOSSAS 

INFORMAÇÕES!

JORNAL DO SÍNDICO TEM 
NOVOS FORNECEDORES

Os valores acima valem para empregados admitidos
pelos condomínios a partir de 01/09/2019 segundo
convenção coletiva de trabalho da categoria
assinada pelo Sindicon e Sindeac.

Sa
lá

rio
s Piso salarial mínimo  . . . . . . . . . . .R$ 1.155,03

Faxineira ou servente  . . . . . . . . . .R$ 1.155,03
Ascensorista  . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 1.158,64
Garagista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 1,176,74
Manobrista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 1.334,26 
Porteiro ou vigia  . . . . . . . . . . . . . . .R$ 1.399,47
Zelador ou encarregado . . . . . . .R$ 1.482,72

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Sou síndica de um prédio em

Belo Horizonte com seis apar-
tamentos, sendo que um apar-
tamento é locado. A taxa de
condomínio é paga pela inqui-
lina pontualmente todos os
meses. Agora a imobiliária
onde ela paga o aluguel está
exigindo que eu mande o ba-
lancete mensal e os devidos
extratos bancários todos os
meses para eles. Segundo a
inquilina é norma da imobiliá-
ria. Eu não fui comunicada
pela proprietária do aparta-
mento desse fato. É correto
esse procedimento? Existe
uma lei? Se existe o sr. pode-
ria me orientar? Desde já
agradeço a sua atenção. 
Eldy – por e-mail

R - Pelo visto há alguma falha
de comunicação, pois nenhuma
imobiliária exige que seus inqui-
linos entreguem balancetes e
extratos bancários do condomí-
nio, pois isso é ilógico. Cabe ao
síndico prestar contas somente
aos condôminos, bem como à as-
sembleia geral. Agora, talvez,

pelo fato do inquilino solicitar o
reembolso de alguma taxa extra,
alegando que a mesma se des-
tina a obra, poderá a imobiliária,
para conferir se a despesa é de
responsabilidade do proprietá-
rio/locador, solicitar a cópia da
ata que aprovou a referida taxa
extra ou outro documento. Essa

situação é uma questão especí-
fica e razoável, pois é direito do
locador/imobiliária saber a ori-
gem da despesa para não pagar
errado. Logicamente, o síndico,
ao aprovar taxas extras, sendo
cauteloso, coloca tudo claro na
ata para evitar dúvidas sobre o
que é dever do inquilino pagar e
o que caberá ao locador/pro-
prietário.   Fora esse exemplo,
não há nada que justifique a
imobiliária solicitar tais docu-
mentos, sendo esses privativos
do condomínio, os quais podem
ser exigidos somente pelos con-
dôminos. 

Dr. Kênio de Souza Pereira
- keniopereira@caixaimo-
biliaria.com.br

VocêPergunta encaminhe suas dúvidas para jornaldosindicobh@gmail.com
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Shows animam o 
isolamento social

Essas atitudes, embora impo-
pulares, se � zeram necessá-

rias e acertadas por emergência 
sanitária, visando à proteção de 
todos os moradores e contenção 
da proliferação do vírus. Dian-
te desse quadro, moradores em 
diferentes condomínios busca-
ram formas alternativas de en-
tretenimento e assim uma ideia 
se popularizou, impulsionada 
pelas redes sociais, ganhando 
adeptos em várias cidades bra-
sileiras: os chamados “shows 
para varandas”. 

WHATSAPP - No residen-
cial Vincent Van Gogh, loca-
lizado em João Pessoa (PB), a 
cirurgiã-dentista Joyce Leitão 
liderou um grupo de moradores 
interessados em promover um 
evento deste tipo. “Pelo whatsa-
pp, reunimos uma lista de con-
dôminos dispostos a pagarem 
pelo show, estipulamos um valor 
por apartamento e levantamos 
o dinheiro. Eu sugeri um artista 
cujo trabalho já conhecia e � quei 
responsável por entrar em conta-
to”, relata. 

Joyce destaca que o show foi uma 
experiência bem avaliada por ela 
e pelos demais moradores, que 
tiveram – depois de várias se-
manas – uma oportunidade de 
interagirem, mesmo que à dis-
tância. “Considero uma iniciati-
va importante em um momento 
no qual o psicológico da gente 
está um pouco abalado devido à 
privação de liberdade”, comenta 
a moradora. 

O músico que fez a alegria no edi-
fício Van Gogh foi o cantor Ema-
noel Delamare, que se apresentou 
na área da piscina, com som e ilu-
minação próprios, voltado para as 
sacadas dos apartamentos. O show 
“atípico” teve uma dinâmica bem 
diferente dos que ele está acostu-
mado a fazer, mas foi bem-sucedido 
“criamos uma maneira de interagir 
com o público usando o whatsapp, 
passei o número e os moradores 
podiam enviar mensagens pedindo 
músicas”, conta o músico. 

APOIO - Emanoel 
destaca um aspecto 
importante da ini-
ciativa tomada pelos 
moradores do resi-
dencial Van Gogh, 
que é a de apoiar a 
classe artística local 
em tempos de pan-
demia. “Muitos que 
dependiam exclusi-
vamente da música 
� caram sem renda 
alguma quando se 
instalou a quaren-
tena, então atitudes 
como essa são no-
bres e espero que 
mais artistas pos-
sam ser ajudados”, 

declara o cantor. 

É válido ressaltar que, embora 
os “shows para varanda” possam 
ser iniciativas organizadas e cus-
teadas pelos próprios moradores, 
isso não anula a necessidade de 
se obter previamente a autoriza-
ção do condomínio. O síndico 
deve ser comunicado com ante-
cedência para avaliar a viabilida-
de e segurança do evento, bem 
como o respeito à lei do silêncio.

*Jornalista

Dentre as diversas restrições impostas pela pandemia do novo Coronavírus estão as que se referem a opção de lazer. Tais 
limitações se deram não apenas na proibição de se frequentar bares, restaurantes, cinemas, teatros, casas de shows, mas 
também em medidas de isolamento de áreas coletivas dentro dos próprios condomínios, que vetaram o uso de piscinas, espaços 
gourmet, churrasqueira, salão de festas e jogos, dentre outros equipamentos. 

Atitudes como essa são nobres e espero 
que mais a� istas possam ser ajudados

COLUNA DO SINDICON

Assembleia vi� ual só vale para o       
período de pandemia do coronavírus
O Sindicon MG tem tem sido muito procurado para esclarecer sobre a Lei 
Federal 14010/2020 que instituiu as assembleias vi� uais nos condomí-
nios. É impo� ante esclarecer que a lei permite esse tipo de assembleia 
somente no período de pandemia do novo coronavírus.

Sugiro que as assembleias vi� uais sejam convocadas em casos urgen-
tes. Os síndicos e síndicas devem ficar atentos para não expor, durante 
a transmissão destas reuniões, os condôminos que estão inadimplentes.

Outra preocupação é que nem todos os condôminos dominam esse tipo 
de tecnologia e há casos de pessoas que não possuem essa ferramenta 
digital. Com mais pessoas em casa, tem sido comum a internet ficar 
muito lenta e até cair.  Isso também deve ser considerado.

Se o assunto for urgente, como os casos de problemas estruturais nas 
edificações, a assembleia vi� ual é uma boa solução. Mas se o condo-
mínio tem um espaço amplo, que permita o distanciamento entre as 
pessoas, a assembleia convencional poderá ser realizada.

Mas é preciso pedir que todas as pessoas usem máscaras durante a 
assembleia e que seja fornecido o álcool gel. O tempo da reunião deve 
ser o mínimo possível. Mas reforço que isso deve ser bem avaliado para 
não colocar em risco os pa� icipantes.

Gostaria de lembrar que a Câmara Municipal aprovou projeto de lei que 
determina o uso de máscaras em Belo Horizonte. A multa para quem 
descumprir a lei será de R$ 100,00. É mais uma medida impo� ante para 
evitar novos casos da doença.

Carlos Eduardo Alves de Queiroz

28%
anunciam há mais de 10 anos

O Jornal do
Síndico existe 
há 24 anos

Você recebe, gratuitamente, todos os meses.
Temos inúmeras empresas anunciantes:

E você vai se aventurar na Rede?
Consulte os anunciantes do Jornal do Síndico

12%
anunciam há mais de 2 anos

18%
anunciam há mais de 5 anos
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Legislação por Rodrigo Karpat |
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O Projeto de Lei que vinha chamando a atenção, o PL 1179/2020, 
de autoria do Senador Antônio Anastasia (PSD), foi finalmente 
aprovado no dia 11  de junho. 

Constrangimentos a inadimplentes 
podem levar a danos morais

Na cobrança é inequívoco que não se pode 
colocar o devedor em situação como a posta 
nestes autos

Caso recente que ilustra tal si-
tuação se deu em sentença 

proferida pela 5ª Vara Cível de 
Campo Grande em fevereiro - an-
tes de declarada a pandemia - a 
qual julgou parcialmente proce-
dente a ação movida por mãe e 
�lha contra o condomínio onde 
moram e sua síndica, os quais fo-
ram condenados ao pagamento de 
R$ 3.000,00 de danos morais para 
cada autora. Elas alegam que após 
o falecimento do pai e avó, passa-
ram por di�culdades �nanceiras 
e �caram inadimplentes com as 
taxas condominiais e desde 2013 
sofrem ameaças da síndica.

CONSTRANGIMENTO - 
Dentre os constrangimentos, 

relatam a proibição da entrada 
de visitantes das autoras no con-
domínio e contam que a ré pro-
pagou no condomínio a situação 
econômica destas, a�rmando 
que a mãe é “caloteira”, além de 
proibir que a �lha da condômi-
na inadimplente andasse de bi-
cicleta no pátio coletivo, como 
as demais crianças. O convívio 
con�ituoso gerou danos emo-
cionais, de acordo com as auto-
ras que pediram danos morais. 

Em contestação, o residencial e a 
síndica se defenderam, sustentan-
do que foram realizadas assem-
bleias para discutir a inadimplên-
cia do pai/avô das autoras, o que a 
fez se tornar assunto de conheci-

Expor publicamente os nomes dos devedores do condomínio, 
vetar o uso de equipamentos coletivos, proibir acesso a áreas 
comuns como piscina ou salão de festas a quem esteja em 
débito com as taxas condominiais é totalmente inadequado 
perante a lei. Insistir em tais procedimentos, considerados 
como meios vexatórios de cobrança, podem levar o síndico 
a responder individualmente ou em nome do condomínio por 
danos morais na Justiça.

mento geral. Além disso, a�rmam 
que o condomínio não possui 
porteiro, de modo que a proibição 
de visitantes é inverídica.

O juiz Wilson Leite Correa ana-
lisou, dentre outros fatores, os 
relatos de testemunhas que pre-
senciaram as discussões entre a 
autora e a síndica. Dentre os rela-
tos, uma das testemunhas narra 
que a criança estava brincando 
de barro na frente do bloco do 
condomínio, quando a síndica a 
abordou dizendo que não pode-
ria brincar e utilizar o pátio por-
que sua mãe estava inadimplente.

NOS AUTOS - Assim, analisou 
o juiz que “a cobrança de dívidas 
pode ser feita pelos meios legais, 
sendo um direito do credor exigir 
os valores que lhe são devidos, não 
obstante, na cobrança é inequívo-
co que não se pode colocar o de-
vedor em situação como a posta 
nestes autos, chegando ao ponto 
de imputação de qualidade nega-
tiva publicamente, inclusive em 
relação à criança autora da ação”.

Desse modo, um erro não justi�-
ca o outro. Se há inadimplência, 
essa deve ser combatida pelas vias 
legítimas dentro da legalidade, fa-
zendo uso dos recursos jurídicos 
disponíveis. Caso contrários, par-
tindo para a ofensa e constrangi-
mento, a situação pode se inverter 
e quem passa a responder na Justi-
ça é a outra parte. 

*Jornalista

Considerações sobre a 
aprovação do PL 1179 

Porém, o Presidente Jair 
Bolsonaro vetou oito arti-

gos do projeto de lei aprova-
do no Congresso que cria um 
regime jurídico emergencial 
durante a pandemia do novo 
Coronavírus.

Em relação aos condomínios, 
entre os trechos vetados está 
o que dava aos síndicos o po-
der de restringir o uso de áreas 
comuns e proibir festas. Sendo 
assim, a partir de agora, a Lei 
14.010/20, que apesar de vetar 
as questões apontadas acima, 
aprovou, de forma provisória, 
a possibilidade de assembleia 

virtual até 30 de outubro de 
2020 a fim de deliberar sobre 
as questões essenciais para o 
bom funcionamento dos con-
domínios.

MANDATOS - A lei, também, 
dispõe que os mandatos venci-
dos até 20 de março, e que não 
passaram por nova eleição, �-
cam automaticamente renova-
dos até 30 de outubro. Lembran-
do que há a possibilidade de 
fazer essa eleição através de uma 
assembleia virtual. Além disso, 
a lei também reforça que o sín-
dico sempre deve prestar contas 
aos condôminos.

É impo�ante saber que isso não 
altera a autonomia que o síndico 
tem em relação às áreas comuns

Não obstante tenha sido veta-
do alguns artigos do PL que 
confirmavam os poderes do 
síndico, é importante saber 
que isso não altera a autono-
mia que o síndico tem em re-
lação às áreas comuns, dado o 
fato de que compete ao síndico 
o poder e dever de diligenciar e 
fazer guarda das áreas comuns 
(Art. 1.348, II e V do Código 
Civil). E, medidas como o fe-
chamento de áreas de grande 
circulação, como a restrição do 
uso de churrasqueira e salão de 
festas, por exemplo, são muito 
mais do que diligências e guar-
da das áreas comuns, são uma 
questão de saúde pública e pro-
teção ao direito a vida (Art. 5º 
da Constituição Federal).

Dessa forma, mesmo vetados, o 
síndico não teve os seus poderes 
diminuídos, a única diferença é 
que seu poder não foi reforçado 
pela lei, o que ajudaria muito 
em função da quantidade de de-
mandas, dúvidas e situações no 
âmbito condominial.  

*Advogado militante na área cível há mais de 
15 anos, sendo referência em direito imobiliário 
e questões condominiais. É Coordenador de 
Direito Condominial na Comissão Especial de 
Direito Imobiliário da OAB-SP.

Síndico ainda pode restringir uso de determinadas áreas comum no condomínio

Inadimplentes não podem ser impedidos de frequentar as áreas 
comuns do condomínio
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Pandemia pode flexibilizar uso do fundo de reserva 
O fundo de reserva funciona como uma “poupança” que os condomínios fazem para ter um 
supo�e em momentos emergenciais. Entrevistamos a advogada Suse Dua�e Cruz Kleiber, 
consultora jurídica condominial e autora do livro “Respostas às 120 dúvidas mais frequentes 
em matéria condominial” para esclarecer alguns pontos impo�antes sobre o uso do fundo de 
reserva durante a pandemia. 

JORNAL DO SÍNDICO: Que 
procedimentos justi�cam o acio-
namento do fundo de reserva? 

SUSE KLEIBER - Algumas 
convenções preveem o limite 
percentual a ser arrecadado e, 
ao este ser alcançado, determi-
na seu uso - como uma pintura 
de fachada - ou impõe que sua 
destinação seja  decidida por 
assembleia, normalmente aten-
dendo às questões emergenciais 
(um vazamento severo, queima 
de placa de elevador, etc). Caso 
a convenção nada diga sobre a 
forma de utilização, é determi-
nante que o síndico realize uma 
assembleia para tratar do tema, 
a�nal, tudo que é arrecadado no 
condomínio pertence a todos os 
condôminos, mormente esses 
valores extras cuja utilização 
deverá ser decidida pelo cole-
giado.

JS: O síndico pode recorrer ao fun-
do de reserva para cobrir débitos de 
inadimplência durante a pandemia?

SUSE KLEIBER - Não podemos 
simplesmente retirar o valor arreca-
dado para fazer frente às despesas 
ordinárias, sob pena de desvirtuar 
a natureza do fundo de reserva! A 
inadimplência deve ser cobrada da 
forma como determina a lei. To-
davia, nesses tempos inéditos de 
pandemia, certamente nenhuma 
convenção traz previsão sobre a sua 
possibilidade. Minha experiência 
na lida com condomínios indica a 
média de 2% a 5% de inadimplência/
mês nos condomínios, cujas previ-
sões orçamentárias contavam com 
tais percentuais para �xação dos 
valores das cotas. Atualmente há 
condomínios que atingiram o per-
centual astronômico de 35% de ina-
dimplência por força da pandemia, 
portanto, o que justi�caria o uso 

do fundo de reserva, desde que seja 
para a manutenção regular diante 
dessa inadimplência incomum e 
que, obviamente, não foi considera-
da quando da provisão orçamentá-
ria. Uma alternativa que vem sendo 
utilizada é deixar de cobrar o fundo 
de reserva para reduzir o valor das 
cotas condominiais, medida arris-
cada e que deve ser analisada com 
muito cuidado, pois, a redução pode 
implicar em mais problemas.

JS: Como então o síndico pode �e-
xibilizar o acesso ao fundo de reser-
va - desde que haja uma real neces-
sidade - sem depois ser acusado de 

improbidade?

SUSE KLEIBE - O síndico deve 
avaliar primeiramente a possibilida-
de de reduzir os custos, sem deixar, 
porém, de realizar a manutenção do 
empreendimento. E se, ainda assim, 
a inadimplência se mostrar elevadís-
sima, colocando em risco a manu-
tenção e até mesmo a segurança e 
saúde dos condôminos ante a queda 
vertiginosa da arrecadação, me soa 
razoável que seja utilizado o fundo 

de reserva, já que simplesmente a 
aprovação de rateio extra servirá 
para elevar a inadimplência. Sendo 
possível, o síndico deve aprovar em 
assembleia a forma de utilização do 
fundo de reserva. E, não tendo essa 
possibilidade, os balancetes anterio-
res e o atual servirão de baldrame 
para apontar e comprovar a neces-
sidade de uso do fundo de reserva. 
Dessa forma o síndico cumpre com 
seus deveres de manutenção, de 
prestar contas e de cuidado de zelo 
com o patrimônio comum sem one-
rar ainda mais a massa condominial.

JS: Que percentual deve ser destina-
do ao fundo de reserva mensalmen-
te? 

SUSE KLEIBER - Geralmente as 
convenções trazem o percentual 
de 5% a 10% do valor da cota (or-
dinária).  Caso não esteja previsto 
em convenção, a assembleia deverá 
deliberar acerca do percentual a 
ser arrecadado e sua destinação. É 
importante ressaltar o quanto o 
fundo de reserva é importante e 
deve ser arrecadado por todos os 
condomínios.

*Jornalista

Vidro temperado garante benefícios, 
mas requer manutenção cautelosa

O processo garante caracterís-
ticas especiais de coloração, 

transparência, conforto acústico, 
alta resistência mecânica contra 
impactos e à prova de variações 
térmicas, conferindo-lhe uma 
maior segurança em comparação 
a vidros convencionais.

Essas qualidades desejáveis se 
devem ao processo de “têm-
pera” - o qual é orientado pela 
NBR 14698:2001 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). Trata-se de um trata-
mento térmico cuja �nalidade é 
estabelecer tensões elevadas de 
compressão nas zonas super�ciais 
do vidro e correspondentes altas 
tensões de tração no centro. Ba-
sicamente, consiste em um aque-
cimento seguido de resfriamento 
brusco, processo físico que garan-
tirá os efeitos de interesse.  

SEGURANÇA - A marca Blin-
dex é uma das principais refe-

rências de vidro temperado no 
mercado atual. Seus produtos 
têm cerca de cinco vezes mais 
resistência que o vidro comum, 
além do diferencial na forma 
como ele se fragmenta, em caso 
de quebra. Ao passo que um vi-
dro tradicional produz fragmen-
tos grandes, pontiagudos e muito 
cortantes, o vidro temperado, 
quando se quebra,  produz frag-
mentos pequenos, arredondados 
e menos cortantes.

Todavia, é válido ressaltar que as 
boas características dos vidros 
temperados só são garantidas 
se forem seguidas as recomen-
dações do fabricante no tocante 
aos cuidados de manutenção do 
produto. Para tanto, alguns cui-
dados devem ser tomados para 
preservar a segurança e vida útil 
do vidro temperado. 

O fabricante Blindex faz algumas 
ressalvas sobre os métodos de hi-

Você sabe o que diferencia o vidro chamado de temperado de 
um vidro comum? É o processo de tratamento térmico pelo 
qual o primeiro tipo passa. 

O blindex é muito utilizado nas portarias dos condomínios pela sua beleza e versatilidade

É válido ressaltar que as boas 
características dos vidros temperados 
só são garantidas se forem seguidas 
as recomendações do fabricante

Me soa razoável que seja utilizado o 
fundo de reserva, já que simplesmente 
a aprovação de rateio extra servirá para 
elevar a inadimplência

gienização que devem ser aplica-
dos aos vidros: nunca devem ser 
usados instrumentos abrasivos, 
como lixa ou palhas de aço, nem 
produtos ácidos para limpar o 
vidro. Uma dica prática: para sa-
ber se o produto é ácido, veri�que 
na embalagem o pH da solução, 
se for menor que 7, a solução é 
ácida e não deve ser utilizada na 
limpeza de vidros. Use somente 
água, sabão ou detergente neutro 
ou produtos especí�cos para lim-
peza de vidro. 

CUIDADOS - Outro aspecto ad-
vertido é o uso de facas ou objetos 
pontiagudos para retirar as etique-
tas, os quais devem ser totalmente 
evitados, bem como o choque con-
tra materiais rígidos (exemplos: 
metal, mármore, azulejo, granito) 
e impactos violentos na abertura e 
fechamento (especialmente em se 
tratando de portas e janelas).

O vidro temperado oferece van-
tagens que o colocam como um 
material amplamente difundido 
na construção civil. Porém, é im-
prescindível que sua instalação 
seja executada por mão de obra 
quali�cada! Assim, garante-se a 
melhor performance do produto 
e a segurança de todos. Busque 
sempre revendedores con�áveis.

*Jornalista

SERVIÇOS
Portas Blindex 3392-9667
Intersete Vidros , 99155-4655
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Algumas qualidades são desejáveis 
à pessoa que será o presidente da 
reunião do condomínio

Se a modificação 
acordada no 
passado não tiver 
sido averbada, ela 
não valerá contra 
terceiros

Área privativa gera conflito
Os condomínios possuem uma legislação minuciosa para 
diminuir ao máximo os atritos entre os condôminos. Mas, ainda 
assim, alguns conflitos surgem.

O desconhecimento quanto às 
formalidades para alguns 

procedimentos é grande fonte de 
atritos. Desconhecer, por exem-
plo, que qualquer modi� cação 
na construção, ainda que tenha a 
concordância unânime dos con-
dôminos, precisa ser aprovada 
em assembleia e a ata registrada 
no Cartório de Imóveis é uma 
destas fontes. Isto porque aque-

les condôminos, que assentiram 
com referida mudança, podem 
vir a mudar do prédio. Se a mo-
di� cação acordada no passado 
não tiver sido averbada, ela não 
valerá contra terceiros. A averba-
ção da modi� cação é, portanto, 
absolutamente necessária para 
que futuros adquirentes saibam 
da sua existência. Caso contrário, 
será nula.

ÁREA COMUM - Já mediei 
um con� ito dessa natureza. 
Um condômino novo questio-
nava uma área que o morador 
do primeiro andar usava como 
privativa e que não constava 
como tal no projeto original 
do prédio. Ocorre que os con-
dôminos que construíram o 
prédio, depois de terminada a 
obra, resolveram ceder aquela 
área para o morador do primei-
ro pavimento, sem que se � zes-
se a necessária averbação do 
ato. Posta a questão para apli-
cação fria do juiz, este declara-

ria aquela posse como indevi-
da, ordenando a desocupação 
imediata da área. Entretanto, 
pelo processo de mediação, foi 
possível que o novo condômino 
tomasse conhecimento de todo 
o histórico, entendendo a situa-
ção fática ali existente há anos. 
A reti� cação da área foi averba-
da, � cando o novo adquirente, 
por óbvio, isento do pagamento 
desta reti� cação e recebendo 
valor indenizatório por parte 
do alienante, que não lhe escla-
recera de que aquele espaço não 
era área comum.

*Professor de Direito Civil e de Mediação na 
Puc-MG e mediador formado pelo Instituto 
de Mediação e Arbitragem do Brasil (IMAB) - 
adrianostanley@icloud.com
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Quais as atribuições do presidente 
durante uma assembleia?

Essa pessoa é eleita, portan-
to, para ocupar uma função 

operacional. Em geral, antes do 
início da própria assembleia, os 
condôminos presentes (todos 
aqueles que têm poder de de-
liberação) fazem uma votação 
para escolher quem irá presidir 
a mesa e coordenar os trabalhos 
do dia. Um fato importante a 
ressaltar é que há convenções 
que proíbem o síndico de ser o 
presidente da assembleia e isso 
deve ser observado antes da elei-
ção. Para isso, é interessante que 
algumas características devam 
ser levadas em consideração na 
hora da indicação. 

FIRMEZA - Algumas qualida-
des são desejáveis à pessoa que 
será o presidente da reunião 

do condomínio: de preferên-
cia que seja alguém com boa 
relação com todos e sem “riva-
lidades” pessoais com nenhum 
morador (pois será necessário 
manter um discurso concilia-
dor), deve ser proativo e capaz 
de fazer boa gestão do tempo, 
se possível ser conhecedor das 
normas da Convenção do con-
domínio (por exemplo, um 
ex-síndico ou síndica) e ter fir-
meza para conduzir os debates 
seguindo a pauta estabelecida 
previamente. 

Quais são, a� nal, as funções 
atribuídas a quem preside uma 
reunião do condomínio? É des-
tinada a essa pessoa a coordena-
ção da reunião: checar a lista de 
presença, conferir procurações 

declarada encerrada a assembleia, 
não podendo nela conter votação 
de temas não constantes na pauta, 
sob risco de anulação.

Ao longo da reunião, será de-
mandado do presidente de mesa 
que faça intervenções no sentido 
de conduzir da melhor maneira 
possível os debates e garantindo 
que todos os participantes te-
nham vez e voz para expressar 
suas dúvidas, questionamentos, 
reclames e sugestões. Haverá 
momentos em que será neces-
sário interromper, pedir a pa-
lavras, cessar a fala de alguém, 
e o presidente que comanda a 
assembleia deve ter pulso � rme 
para saber fazer esses interpos-
tos de maneira educada e racio-
nal, sempre visando a um me-
lhor aproveitamento do tempo, 
a� nal, todos estão comparecen-
do àquele encontro com um ob-
jetivo comum de deliberar sobre 
os interesses do condomínio.

Ter um bom presidente condu-
zindo uma assembleia é fator 
primordial para a aprovação das 
deliberações propostas.

*Jornalista

Imagine comparecer a uma reunião em que todos falam sobre 
o assunto que bem entendem, na ordem que desejam, sem 
respeitar a vez do outro, por tempo indeterminado. Seria um 
verdadeiro caos e praticamente impossível atingir um consenso 
sobre qualquer tema, não é mesmo? Em tempos de assembleia 
vi� ual, então! É por isso que nas assembleias de condomínio 
existe a figura do presidente de mesa, pois sem ela seria 
inviável chegar a decisões colegiadas. 

(caso haja), de� nir a ordem da 
discussão dos temas, orientar 
a votação e contar os votos dos 
pleitos, conferir se há quórum 
para votações especí� cas (se for 
o caso). É dada ao presidente 
de mesa a prerrogativa de sele-
cionar, dentre os condôminos, 
aquele que lhe servirá como se-

cretário, auxiliando na redação 
da ata da reunião.

Ao dar início aos trabalhos, o pre-
sidente deve ler a ordem do dia e 
solicitar que o secretário leia a ata 
da última assembleia. Terminada 
a reunião, depois de esgotados to-
dos os assuntos da pauta, deve ser 

Nós temos a solução! 31 98481-7642
Jornal do Síndico 

Tem panfleto ocupando 
espaço na sua empresa?

Enca� e 

fácil 
31 98481-7642
Jornal do Síndico 

cação fria do juiz, este declara-

espaço na sua empresa?

ato. Posta a questão para apli-
cação fria do juiz, este declara-
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Infelizmente, nenhum prédio está 
imune a enfrentar situações de delitos 
praticados por funcionários ou mesmo 
pelos próprios condôminos

Quando o “inimigo” está do 
lado de dentro do condomínio

Contudo, tais elementos têm 
em comum uma caracte-

rística: eles têm por objetivo di-
� cultar a entrada de estranhos 
mal intencionados que venham 
do exterior para o interior do 
prédio, impedindo uma possível 
invasão. Entretanto, o que fazer 
quando o crime é cometido por 
alguém que faz parte do próprio 
condomínio, ou seja, tem “auto-
rização” para burlar todos esses 
mecanismos de defesa?

FURTO - Infelizmente, nenhum 
prédio está imune a enfrentar si-
tuações de delitos praticados por 
funcionários ou mesmo pelos 
próprios condôminos. Situação 
que ilustra isso ocorreu no mês 
de junho na cidade de Teresina 
(PI), no bairro Lourival Paren-
te, quando um homem foi preso 
após ser � agrado furtando obje-

tos de vizinhos no condomínio 
em que morava.

Denúncias de arrombamentos 
de carros e apartamentos no 
condomínio chegaram à Polícia, 
que começou a investigar a situa-
ção, juntamente ao condomínio. 
Foram instaladas câmeras de ví-
deo, as quais captaram imagens 
do morador utilizando um dis-
positivo eletrônico para desligar 
o sistema de alarme para invadir 
veículos. O morador em questão 
foi pego portando vários objetos 
– dentre esses, cartões e joias – 
de outros condôminos, além de 
uma pistola falsa.

Tal narrativa exempli� ca que, 
embora haja uma criminalidade 
crescente que demanda cuida-
dos extremos com o mundo ex-
terior, o “inimigo” nem sempre 

vem de fora. Isso serve de alerta 
para que síndico, moradores e 
funcionários se mantenham vi-
gilantes para as rotinas dentro 
do próprio condomínio, sobre-

tudo naqueles de grande porte e 
com populações maiores. 

CONVENÇÃO - Saber se o 
condomínio é ou não solidário 

Com o avanço da criminalidade nas cidades, os condomínios 
foram se munindo de dispositivos e estratégias de defesa 
cada vez mais sofisticadas: muros altos, guaritas blindadas, 
cerca elétrica, vigilância 24 horas, equipamentos de biometria 
para refinar o acesso, sistemas de alarme, dentre tantos 
outros a� efatos que surgem cada dia mais atualizados no 
mercado de segurança residencial. 

na responsabilidade ao roubo 
ou furto praticado dentro de 
suas dependências ainda é uma 
questão controversa no âmbito 
jurídico, uma vez que a juris-
prudência tem um entendimen-
to parcial de que ele só deve ser 
responsabilizado, caso o crime 
ocorra nas áreas comuns e so-
mente se tal condição estiver 
expressamente prevista na Con-
venção do referido condomínio. 

Em resumo: na maioria das vezes 
o prédio não é responsável pelo 
ressarcimento dos danos, pois a 
legislação condominial não tra-
tou da matéria de forma clara. 
O melhor caminho é, portanto, 
a prevenção. Deve-se buscar ser 
tão cuidadoso dentro do prédio 
quanto se é com as barreiras ex-
ternas, pois o malfeitor pode, in-
felizmente, ser um vizinho.

Jornalista

Shutterstock

Novidade para todos
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Morar bem pode 
ser mais fácil
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ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS AVCB

 CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

ADVOGADOS

ALARMES

Av. Augusto de Lima, 655
Sala 1210 - Centro - BH

diretoria@sindiconimoveis.com.br
www.sindiconimoveis.com.br

ADMINISTRANDO O 
SEU CONDOMÍNIO 
COM EFICIÊNCIA

Administração de Condomínios
Assessoria Jurídica
Locação de Imóveis
Cobranças
Síndicos Profissionais
Dra. Juliana C. Oliveira Miranda

Direito Imobiliário

TELEFAX: (31) 3272.8102
Rua Peçanha, 164 - sala 203 - Carlos Prates

Rua Peçanha, 164 - sala 203 - Carlos Prates

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 

(31) 3271-7200 / 99982-0682

• Convenções • Regimento Interno
• Participação em Assembleias
• Cobranças

AASSSSEESSSSOORRIIAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  
PPAARRAA  CCOONNDDOOMMÍÍNNIIOOSS

www.queirozeneder.com.br /email: carlosadv@newview.com.br

Queiroz & Neder
Advogados Associados 

Dr. Carlos Eduardo Alves de Queiroz

AAddvvooccaacciiaa eessppeecciiaalliizzaaddaa eemm DDiirreeiittoo 
IImmoobbiilliiáárriioo:: aasssseessssoorriiaa aa ccoonnddoommíínniiooss,, 
eellaabboorraaççããoo ddee ccoonnvveennççããoo ee ccoonnttrraattooss,, 
llooccaaççããoo,, ccoommpprraa ee vveennddaa,, uussuuccaappiiããoo,, 
RReegguullaarriizzaaççããoo ddee iimmóóvveeiiss..

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - 2516--7008 -- kkeenniioo@@kkeenniiooppeerreeiirraaaaddvvooggaaddooss..ccoomm..bbrr
Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro 
Tel. 31 - 2516 7008

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

BOMBAS

BOMBEIROS

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

ANOS

HHLLHHLL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br
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 CONSERVAÇÃO E LIMPEZA CONSTRUÇÃO E REFORMA CONSTRUÇÃO E REFORMA

Reformas com Qualidade
MAPEAMENTO E PATOLOGIA EM FACHADAS

Revestimento - Impermeabilizações
Hidráulica e Elétrica - Telhados - Pinturas
(31) 3337-2880 / (31) 3588-0338

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

3 8 0 0 - 0 5 0 0

,

3332-6361 / 98429-3234

ENGENHARIA
CREA 165303

LOUVADO SEJA DEUS
(31) 987 12-2106/9 9 47 1 -1 393
verticalchao@gmail.com
www.verticalchao.com.br

•LIMPEZA DE FACHADA 
•PINTURA
•ASSENTAMENTO DE PASTILHAS

DIAGNOSTICO DE FACHADAS DANIFICADAS

 CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

AZEVEDO PERÍCIAS - ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA CONDOMÍNIOS

- Vistoria de Inspeção e Diagnóstico do Estado de Conservação da Estrutura
- Definir Prioridades na Reforma / Plano de Obra / Supervisão, Acompanhamento e
Fiscalização de Obra com ART - Regularização: Aprovação / Certidão de Baixa
- Laudo de Estabilidade e Risco junto à PBH / Defesa Civil - Vícios Construtivos

azevedopericias@gmail.com
Antônio Azevedo Santos – Engenheiro Civil / Perito - Inscrito no CREA / IBAPE
(31) 3142-2030 / 9.9996-1955 / 9.9144-6620

Atua nos Segmentos: Laudos e Vistorias; Manutenção e Reforma Predial

Consulte-nos!
Laco – 3422-4411

Reforma Predial
Consulte-nos!

Laco – 3422-4411
Reforma Predial

Reforma Predial
Laco – 3422-4411

Consulte-nos!

monte.castro@uol.com.br
anos

Orçamento em 24 horas
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anos

REFORMAS 
P R E D I A I S

25 anos

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HORISTA, DIARISTA,
MENSALISTA, LIMPEZA PÓS OBRA, JARDINAGEM,
DESENTUPIMENTO EM GERAL, LIMPEZA DE CAIXA
D'ÁGUA E LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURA.

332 1 -1999

3WR SERVIÇOS

Limpeza, Conservação, Horista, Diarista, 
Mensalista, Limpeza pós Obra, Jardinagem, 

Desentupimento em Geral, Limpeza de Caixa d'água e
Limpeza de Caixas de Gordura.

332 1 -1999

3WRSERVIÇOS

Limpeza, Conservação, Horista, Diarista, Mensalista,
Limpeza pós Obra, Jardinagem, 

Desentupimento em Geral, Limpeza de Caixa d'água e
Limpeza de Caixas de Gordura.
3 3 2 1 - 1 9 9 9

3WR SERVIÇOS
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CONSTRUÇÃO E REFORMA

CORRIMÃO
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DESENTUPIDORA

HLHL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br

ELEVADORES

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685

Urbana Desentupimento tel. 3375-3966 veja anúncio na capa

EXTINTORES

GÁS

IMPERMEABILIZAÇÃO

INTERFONES

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA

(31) 3072-4400/99105-4219
adairr icardo@hotmai l .com

• Antena Coletiva • Circuito Fechado de TV 
• Interfonia Condominial Intelbras/ 

HDL/Digital • Alarmes • Cerca Elétrica 

CONTROLE 

DE ACESSO

(31) 3072-4400/99105-4219
adairr icardo@hotmai l .com

• Antena Coletiva • Circuito Fechado de TV 
• Interfonia Condominial Intelbras/ 

HDL/Digital • Alarmes • Cerca Elétrica 

CONTROLE 

DE ACESSO
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A L T E R N A T I V A

3458-1985 /99860-3169

CONS TRUÇÕES E  REFORMAS
Revestimento em geral • Reforma em telhado 

Pastilhas, mármore e granito • Pintura em geral
Impermeabilização geral • Hidráulica e elétrica

alternativaconstroireforma@yahoo.com
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É bom saber  

Fundamentais para promover uma sociedade mais inclusiva e justa, medidas de acessibilidade 
são um direito das pessoas com deficiências (PcD). No que se refere àquelas que possuem 
especificamente deficiência visual – são cegas ou têm baixa visão – o piso tátil fornece 
a sinalização adequada para propiciar uma locomoção mais segura e independente. Nessa 
perspectiva, estabelecimentos empresariais e residenciais devem buscar implementar 
melhorias em suas estruturas de modo a se adaptarem às demandas desse grupo de pessoas. 

É importante ressaltar que, no caso de 
condomínios residenciais, o fato de 

não existirem pessoas com algum tipo 
de de�ciência visual habitando no pré-
dio não torna tal instalação desnecessá-
ria, pois a acessibilidade não se justi�ca 
apenas para os moradores atuais, visi-
tantes, eventuais prestadores de serviço 
e, também, possíveis condôminos futu-
ros. Logo, é recomendável que todos os 
edifícios procurem fazer suas interven-
ções o mais breve possível. 

ABNT - O que é o piso tátil? É um equi-
pamento incluído na regulamentação 

prevista pela NBR 9050 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
a norma brasileira o�cial sobre acessibi-
lidade a edi�cações, mobiliário, espaços 
e equipamentos urbanos. Ele consiste 
basicamente em placas a serem aderidas 
ao chão (em uma cor que contrasta dele) 
que possuem relevos por meio dos quais 
a pessoa cega ou pessoa com baixo índice 
de visão podem se orientar e se locomo-
ver de forma independente pelo espaço 
do prédio, seguindo as rotas disponíveis. 

É importante ter em mente que o piso tá-
til e sua instalação possuem uma série de 

nho consiste em relevos lineares, regular-
mente dispostos; 

b) piso tátil de alerta: ele dispõe de dese-
nhos que cumprem com a função de aler-
ta em meio ao trajeto, com um conjunto 
de relevos tronco-cônicos.

Piso tátil deve atender a recomendações da ABNT

características e para executar correta-
mente um projeto desta natureza o ideal 
é buscar a assessoria de uma empresa 
especialista em acessibilidade. Assim 
sendo, entre os principais tipos estão: 

a) piso tátil direcional: trata-se de um 
tipo cuja estrutura serve para direcionar 
e orientar os passos do pedestre, seu dese-

Os dois tipos de piso tátil são instalados de 
forma combinada, sendo um para orientar 
o percurso e outro para orientar os pontos 
de parada. Por exemplo: o piso tátil direcio-
nal conduz o trajeto em um corredor até a 
chegada ao elevador e, na frente dele, a uma 
distância segura, o piso tátil de alerta, orien-
ta o usuário onde ele deve se posicionar. O 
mesmo se dá em outros locais do condo-
mínio como rampas de acesso, escadas, etc. 

Além da técnica a ser empregada na exe-
cução do projeto em si, outro aspecto a ser 
considerado na instalação de pisos táteis 
que requer a assessoria de um profissio-
nal qualificado é quanto ao material que 
compõe as placas desses pisos, isto é, de 
que são feitos efetivamente. No mercado, 
há ofertas diversas: concreto, borracha, 
inox, porcelanato, etc. Fatores como esté-
tica, durabilidade e segurança devem ser 
avaliados em consonância à disponibili-
dade financeira do condomínio, a fim de 
encontrar um termo comum que viabilize 
a melhor relação custo-benefício. 

*Jornalista

SÍNDICO PROFISSIONAL

TELHADOS

UNIFORMES

3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br
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PISCINAS

PORTARIA

LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISOS

LIMPEZA DE FACHADA

LIMPEZA E 
REFORMA DE 
FACHADA

www.volgenclean.com.br
3332-6361/98429-3234

É recomendável que todos os edifícios 
procurem fazer suas intervenções o 
mais breve possível

Pisos de concreto são os mais utilizados

SERRALHERIA

PORTAS

PORTÕES ELETRÔNICOS

PORTAS BLINDEX

Blindex Portas e Molas
• Molas e fechaduras p/blindex
• Instalamos molas novas
• Retificamos sua mola com garantia
• Consertos, manutenção e peças
• Manutenção em box de vidro

serviço rápido e garantido
Orçamento sem compromisso

(31) 3392-9667 / 98895-8610 / 99450-5172 / 99692-9667
rgportasblindex@hotmail.com /www.blindexportasemolas.com.br
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Dicas 

REDES DE PROTEÇÃO 

Mês passado, o país inteiro acom-
panhou o caso do menino Miguel, 
que caiu de uma marquise de um 
condomínio de alto padrão, no 
Recife, e veio a falecer. Muito se fa-
lou que o local de onde o menino 
caiu, deveria estar protegido, seja 
por grade ou redes de segurança. 
A Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) possui uma norma 
que regulamenta especialmente 
a instalação de redes para prote-
ção de janelas, sacadas, mezani-
nos, parapeitos, floreiras e demais 
aplicações semelhantes: trata-se 
da NBR 16046-3, de 2012, a cujas 
disposições o síndico deve estar 
vigilante na hora de contratar uma 
empresa para essa finalidade es-
pecífica.

É importante saber que a NBR de-
termina que as redes instaladas 
devem ser identificadas com o 
nome da empresa responsável, o 
seu CNPJ (número de Pessoa Jurí-
dica), bem como a data em que 
foram acomodadas, e que após 
a realização da instalação delas, 
o prestador do serviço entregue 
ao condomínio o manual de uso 
e conservação do produto. Deve-
-se ressaltar, ainda, que a empresa 
contratada deve contar com um 
profissional habilitado para emitir 
ART (Anotação de Responsabilida-
de Técnica) pela execução.

AR-CONDICIONADO

A manutenção preventiva de equi-
pamentos tem basicamente duas 
finalidades: prolongar a vida útil 
dos bens do condomínio – e com 
isso se obtém uma considerável 
economia – e também garantir a 
segurança e integridade dos con-
dôminos e funcionários. Essas pre-
missas justificam a necessidade, 
por exemplo, de cuidados rotinei-
ros nos aparelhos de ar-condicio-
nado do condomínio. 

As vistorias devem ser procedidas 
por equipe técnica habilitada e 
precisam checar aspectos como: 
higienização, risco de queda (se 
o equipamento estiver em altura), 
instalações elétricas, drenagem 
(acabar com “pinga pinga”), gás 
(se for do tipo que utiliza) e de-
mais indícios de avarias. É válido 
ressaltar que, de acordo com a 
Lei 13.589, publicada em janeiro 
de 2018 no Diário Oficial da União, 
todos os edifícios (públicos ou 
privados) são obrigados a fazer a 
manutenção de seus sistemas de 
ar-condicionado.

GESSO ACARTONADO

O material conhecido como 
Drywall tem ganhado adeptos no 
Brasil devido a sua versatilidade 
proporcionada na arquitetura, 
destacando-se pela boa relação 
custo-benefício. Embora não seja 
indicado para “áreas molhadas”, 
por ter baixa resistência à umida-
de, ele ainda assim apresenta boa 
versatilidade, podendo ser usado 
em uma gama de ambientes. 

O drywall consiste em placas de 
gesso com papel cartão que são 
montadas sobre estruturas metáli-
cas, sendo frequentemente aplica-
das na construção de forros. O uso 
do gesso acartonado tem como 
benefícios algumas característi-
cas próprias, tais como: leveza do 
material, a rapidez na instalação, 
praticidade e limpeza (a instala-
ção das placas não requer que-
bra de paredes para embutir estru-
turas), acabamento simplificado. 
É válido lembrar que qualquer 
aplicação deve ser executada por 
mão de obra especializada. 

Edital de convocação e as 
irregularidades na assembleia

O síndico tem o dever de 
atender qualquer condô-

mino que solicite a colocação 
de um assunto em pauta na reu-
nião, devendo inserir no edital 
o tópico que foi solicitado de 
forma precisa para evitar mal-
-entendido. Inserir no edital 
determinado assunto de forma 
muito reduzida pode caracteri-
zar má-fé por induzir a ideia de 
que determinado assunto não 
será abordado.  

Caso o síndico, o presidente 
da assembleia ou determinado 
grupo venha a colocar em dis-
cussão tema que não conste no 
edital, qualquer condômino po-
der exigir que conste na ata sua 
contestação para deixar claro a 
ilegalidade. Se houver recusa em 
fazer constar sua manifestação 
deverá gravar em vídeo (celular 
facilita a prova das artimanhas) 
e esclarecer que a subtração do 
que foi dito, da ata, caracteriza 
Crime de Falsidade Ideológica 
previsto no artigo 299 do Códi-
go Penal, podendo o secretário e 
seus cumplices responderem um 
processo penal. 

ORIENTAÇÃO - Muitas vezes, 
a falta de sintonia entre os mo-
radores e condôminos exige a 
contratação de um especialista 
para esclarecer os direitos e os 
deveres de cada um e, assim, 
melhorar o ambiente no edifício 

e evitar discussões deselegantes 
no decorrer da reunião. 

O fato de a maioria das conven-
ções ser mal redigida agrava as 
confusões que ocorrem nas as-
sembleias. A solução pode ser al-
terar a convenção ao inserir ar-
tigos com redação pro�ssional, 
evitando assim con�itos que 
podem gerar processos judiciais 
em decorrência de erros sobre 
a forma de convocação, escolha 
do presidente e do secretário, os 
quóruns para aprovação das de-
liberações, a redação da ata que 
deve ser de imediato e assinada 
no �nal da assembleia, dentre 
outros pontos. 

Não se admite que o condomínio 
�que à mercê da boa vontade do 
síndico a ponto desse não con-
vocar a assembleia quando ela se 
faz necessária. Não pode ele dei-
xar de inserir questões que para 
ele sejam desinteressantes, como 
por exemplo, aprovar quota ex-
tra para trocar o telhado que 
está vazando no apartamento de 
um morador que não tenha vo-
tado nele na eleição. 

Consiste atitude condenável o 

assembleia de seu condomínio 
para que ele possa se preparar 
com documentos e dados, ou 
até mesmo opte por deixar de 
comparecer, se entender que o 
assunto não lhe interessa. Será 
passível de nulidade a assem-
bleia que for realizada sem a 
convocação de todos os con-
dôminos, nos termos do artigo 
1.354 do Código Civil.

CONVOCAÇÃO - Em regra, a 
convocação para a assembleia é 
realizada pelo síndico. Porém, 
poderá ser convocada por ¼ dos 
condôminos, sendo fundamen-
tal provar que o síndico se recu-
sou a fazê-lo, pois assim evitará 
que ele alegue posteriormente 
que ninguém solicitou que ele 
�zesse o edital. Sendo o síndico 
omisso ou impedido para deli-
berar sobre obras ou reparos ne-
cessários, qualquer condômino 
poderá convocar neste caso, pois 
não se admite que o patrimônio 
seja colocado em risco por negli-
gência e imprudência.  

Caso o edital de convocação 
tenha vícios, a decisão tomada 
pela assembleia naquele ponto 
irregular não terá validade, po-
dendo ser contestada. 

INADIMPLENTE - De acordo 
com o inciso III, do artigo 1.335 
do Código Civil, o condômino 
inadimplente pode permanecer 
no recinto, mas não poderá ser 
manifestar ou votar. Entretanto, 
caso ele seja procurador de outra 
unidade, poderá debater e votar 
em nome do proprietário da 
unidade que está representando.

*Presidente da Comissão de Direito Imobiliário 
da OAB-MG – Diretor da Caixa Imobiliária Ne-
timóveis – Conselheiro da Câmara do Mercado 
Imobiliário MG e do Secovi-MG –  HYPERLINK 
“mailto:kenio@keniopereiraadvogados.com.br” 
kenio@keniopereiraadvogados.com.br

É na assembleia geral que devem ser debatidas e deliberadas 
as questões que envolvem o condomínio, sendo irregular a 
utilização de abaixo assinado ou documento semelhante para 
substituir a reunião, pois somente nela é possível a troca de 
ideias que pode ape°eiçoar as decisões. O edital de convocação 
deve ser redigido de forma técnica, clara e precisa, não se 
admitindo a elaboração de tópicos que deixem dúvidas sobre 

síndico convocar a assembleia 
numa sexta-feira, num feriado 
ou no �nal de semana, sabendo 
que a maioria dos moradores 
não poderá comparecer, sen-
do reprovável a convocação em 
pleno horário de trabalho nos 
edifícios comerciais. Moral-
mente, cabe ao síndico convocar 
a assembleia conforme o per�l 
do condomínio em um dia e 
horário que possibilite o compa-
recimento do maior número de 
pessoas, pois o objetivo da reu-
nião é atrair a participação dos 
condôminos.

ASSUNTOS GERAIS - O edi-
tal de convocação tem a �nalida-
de de cienti�car aos proprietá-
rios quanto à realização de uma 
reunião, onde serão deliberados 
os assuntos que constam na 
pauta. O item “Assuntos Gerais” 
não se presta a discutir temas 
relevantes como a aprovação da 
demissão dos porteiros e a insta-
lação e contratação de uma por-
taria virtual, sendo nula a apro-
vação de questões que deveriam 
ter constado de forma explícita 
no edital.  O controle de acesso 
do condomínio que tem portei-
ros interessa a todos os mora-
dores, não podendo ser alterado 
de maneira maliciosa e abusiva, 
pois tal mudança exige re�exão 
e a troca de ideias com a devia 
ciência prévia dos orçamentos, 
custos e alternativas.  

Por não ser obrigado a compa-
recer na reunião, o condômi-
no tem o direito de saber o que 
exatamente será discutido na 

Vidraçaria

É fácil, barato 

e chega na mão de quem

decide: O Síndico!

Anuncios

Pesquisa

Para facilitar, você pode tirar uma foto com seu sma�hone e encaminhar por e-mail ou whatsapp. Para não haver dúvida, os dados devem estar legíveis. Se preferir ligue no telefone fixo.

Estamos atualizando nosso cadastro para que seu condomínio
continue recebendo nossos exemplares gratuitamente.

Preencha os campos abaixo e nos envie via e-mail,
whatsapp ou telefone. Gostaríamos também que nos
informassem qual a preferência pela entrega:

Nome do condomínio

Endereço completo

CEP Bairro Cidade

Tel. Condomínio Tel. Síndico

e-mail Condomínio e-mail síndico

O Jornal do Síndico agradece a sua colaboração!

Atenção, síndicos e síndicas

jornaldosindico@a�e21.com.br        (31) 988-671-379         (31) 3337-6030

Impresso 

Digital

Essa atualização é
fundamental para garantir o
sucesso da nossa
distribuição.

Será passível de nulidade a 
assembleia que for realizada sem a 
convocação de todos os condôminos




